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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00007/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 

que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que objetiva: 

Aquisição de Gás GLP (gás liquefeito de petróleo) em botijões de 13kg 

(P13), com entrega parcelada, destinados ao atendimento de diversos setores 

da Administração deste Município; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: LAYSE MARINHO AMORIM 

– ME - R$ 43.200,00. 

Pirpirituba - PB, 27 de Janeiro de 2023. 

DENILSON DE FREITAS SILVA 

Prefeito 
 
 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00008/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 

referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2023, que objetiva: 

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços na 
realização de contagem populacional por setor censitário e com 

georreferenciamento no município de Pirpirituba(PB), para fins de 

planejamento e elaboração de políticas públicas; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SIGMA–
ÁLGEBRA SERVIÇOS DE PESQUISAS E SOLUÇÕES LTDA–ME - R$ 

23.901,00. 

Pirpirituba - PB, 30 de Janeiro de 2023. 

DENILSON DE FREITAS SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00007/2023. OBJETO: 

Aquisição de Gás GLP (gás liquefeito de petróleo) em botijões de 13kg 

(P13), com entrega parcelada, destinados ao atendimento de diversos setores 

da Administração deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 

Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 27/01/2023. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00008/2023. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços na 
realização de contagem populacional por setor censitário e com 

georreferenciamento no município de Pirpirituba(PB), para fins de 

planejamento e elaboração de políticas públicas. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 

de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 30/01/2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Gás GLP (gás liquefeito de petróleo) em botijões de 

13kg (P13), com entrega parcelada, destinados ao atendimento de diversos 

setores da Administração deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: 

Dispensa de Licitação nº DV00007/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Pirpirituba: (RECURSOS: FPM, ICMS, TRIBUTOS, 

MDE, FUNDEB, QSE, FUS, RECURSOS DO SUS, RECURSOS DO 

FNAS, FMAS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.00 – GABINETE DO 

PREFEITO 04.122.1002.2002 – 3.3.90.30.01 03.00 – SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.1002.2006 – 3.3.90.30.01 05.00 

– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.2003.2016 – 3.3.90.30.01 

12.361.2003.2018 – 3.3.90.30.01 12.361.2003.2020 – 3.3.90.30.01 06.00 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSS 10.301.2006.2030 – 
3.3.90.30.01 10.301.2006.2031 – 3.3.90.30.01 08.00 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2002.2044 – 

3.3.90.30.01 08.244.2002.2051 – 3.3.90.30.01 09.00 – SECRETARIA DE 

TRANSPORTE 26.122.1002.2052 – 3.3.90.30.01 10.00 – SEC. DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC. HÍDRICOS 

20.606.2004.2055 – 3.3.90.30.01. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Pirpirituba e: CT Nº 00012/2023 - 31.01.23 - LAYSE MARINHO 
AMORIM - ME - R$ 43.200,00. 

 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 

na realização de contagem populacional por setor censitário e com 

georreferenciamento no município de Pirpirituba(PB), para fins de 
planejamento e elaboração de políticas públicas. FUNDAMENTO LEGAL: 

Dispensa de Licitação nº DV00008/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 

do Município de Pirpirituba: (RECURSOS PRÓPRIOS: 

FPM/ICMS/TRIBUTOS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.1002.2006 – 3.3.90.39.01. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pirpirituba e: CT Nº 
00013/2023 - 01.02.23 - SIGMA-ÁLGEBRA SERVIÇOS DE PESQUISAS 

E SOLUÇÕES LTDA-ME - R$ 23.901,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

PORTARIA Nº 021/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar o Senhor Francisco Elianilton Alves de 

França do cargo de provimento em comissão de Secretário de Educação 

deste município. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

PORTARIA Nº 022/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Nomear a Senhora Niedja Fabiana Américo do 

Nascimento Freitas para o cargo de provimento em comissão de 

Secretária de Educação deste município. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

PORTARIA Nº 023/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a Senhora Secretária Municipal de Educação, 

Niedja Fabiana Américo do Nascimento Freitas - CPF 039.861.544-30, para gerir 

em conjunto com a Senhora Tesoureira Emília Maurício da Costa Santos - CPF: 

826.292.694-34, o Fundo Municipal de Educação de Pirpirituba, CNPJ 

08.789.299/0001-17, podendo inclusive: 

 

09 - EMITIR CHEQUES 

10 - ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 

11 - AUTORIZAR COBRANÇA 

020     - RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 

26 - SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 

27 - REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES 

031    - AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACÕES 

036    - RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 

038    - ENDOSSAR CHEQUE 

93 - EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS, EXCETO POR 

94 - SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 

95 - CANCELAR CHEQUES 

96 - BAIXAR CHEQUES 

98 - EFETUAR RESGATES/APLICACÕES FINANCEIRAS 

99 - CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 

100     - EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 

104 - EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 

105 - EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 

106 - EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 

107 - EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 

117 - EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 

118 - CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECU 

119 - LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 

123 - SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS,EXCETO INVESTIMENTO 

124 - SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 

125 - SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 

126 - EMITIR COMPROVANTES 

128    - EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE 

133    - ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO 

137    - CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de fevereiro de 2023. 
 

 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

PORTARIA Nº 024/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Exonerar o Senhor José Vieira da Silva do cargo de 

provimento em comissão de Assessor Especial – Nível III, lotado na  

Secretaria  Municipal de Urbanismo deste município. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

PORTARIA Nº 025/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Nomear o Senhor José Vieira da Silva para o cargo de 

provimento em comissão de Diretor de Divisão de Mercado Público, 

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Recursos 

Hídricos deste município. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 

PORTARIA Nº 026/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear o Senhor Francisco Elianilton Alves de 

França para o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial – 

Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Administração deste 
município.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


